
ED ITA L DO PREGÃO -  N° 2903.01/2019 - SMS
I o Parte: PREÂM BULO

a) DEFINIÇÃO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO, MODELO AM BULÂNCIA TIPO  A -  SIM PLES 
REMOÇÃO TIPO  FURG O NETA , PARA A TEN D ER AS NECESSIDADES DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE 
FO RTIM  -  CE, conforme TERMO DE COMPROMISSO N° 230445171 21 8 1 6 4 6 6 6 0  -  Fundo Nacional de 
Saúde -  Ministério Federal.

b) O RDEN ADO RA /SEC RETÁ RIA  DE DESPESAS: Márcia Vieira dos Santos Nogueira

c) DOTAÇÃO O RÇAM ENTÁRIA : 100 1.10 .302 .0005.2 .028

d) ELEM EN TO  DE DESPESAS: 4.4 .90 .52 .00  -  4 .4 .90.52.52

e) FO N TE DE RECURSOS: Recursos Federais -  Fundo Nacional de Saúde — Ministério da Saúde e 
Próprios

f) PRA ZO . LOCAL DE ENTREG A: O Veiculo/Bem licitado deverá ser entregue no prazo máximo de 
45 (quarenta e cinco) dias, a contar da expedição da ORDEM DE FORNECIMENTO/COMPRA, envida 
pela Secretaria Competente, no local determinado na mesma

a) TIPO  DA LICITACÃO: Menor Preço Global

h) PREG O EIRA MUNICIPAL: Maria Geângela Moreira de Macêdo

O Município de Fortim, Estado do Ceará, através da Pregoeiro Oficial, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que no dia 15 DE A BRIL DE 2019, ÀS 09H:30M IN, na sala da Comissão de Licitação do 
Município de Fortim, localizada à Vila da Paz, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 6 2 .8 15 -000 , será 
realizada licitação na modalidade de Pregão Presencial, regime de execução indireta com empreitada 
por PREÇO U N ITÁ R IO  GLOBAL, visando a aquisição do objeto supra-mencionado, conforme descrito no 
objeto deste edital e seus anexos, sendo recebidos os envelopes contendo as propostas de preço e os 
documentos de habilitação das empresas interessadas, e em seguida, dado início à sessão de Pregão. 
Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei n° 8 .666, de 21 /0 6 /1 9 9 3  e alterações 
posteriores -  Lei de Licitações, da Lei Federal n° 10.520. de 17/07/2002 -  Lei que Regulamenta o 
Preaão. e pela Lei N° 1 2 3 /200 6  e suas alterações, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PA RTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato.
PA RTE  B -A N E X O S
Anexo I — Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II -  Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III — Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV — Minuta do Termo de Contrato.

2° Parte: DAS CLAUSULAS EDITALIC IAS

1. DO O BJETO
1.1- A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com as 
especificações contidas em seus anexos.

2. DAS RESTRIÇ Õ ES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO___________________________________________________
2.1.1. Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da 
Federação cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de Fortim, que atenda a todas as condições 
exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
qualificação técnica e económico-financeira.
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2.1.2- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, qug~jfl^ r~  
tenham sido aplicadas, por força da Lei no 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações posteriores, e ainda; 
a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de 
acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão fará pesquisa no 
site http://www.portaldatransparencia.aov.br/ceis na fase do credenciamento, devolvendo os envelopes
das participantes que se enquadrem nesta situação;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Fortim;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3  e suas posteriores atualizações;
2.1.3. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer 
empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes 
documentos:

I - Documento oficial de identidade;
II - Procuração por instrumento público ou particular, esta última com firma reconhecida do assinante, 
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, 
requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). OBS: não serão aceitas 
procurações (públicas ou particulares) com prazo de emissão acima de 01 (um) ano civil, a contar da 
data da sua emissão.
2.1.4. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento 
de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura.

2.1.5 - Poderão participar deste pregão somente concessionárias ou fabricantes do veículo, interessadas, 
conforme disposto na Lei n.° 6 .7 2 9 /7 9 , conhecida como Lei Ferrari e na Deliberação CONTRAN n.° 
6 4 /2 0 0 8 , a qual define veículo novo como veículo de tração, de carga e transporte coletivo de 
passageiro, reboque e semi-reboque, antes do seu registro e licenciamento e que atendam às exigências 
de habilitação.

3. DA A PRESENTAÇÃO  DOS DOCUM ENTOS____________________________________________________
3.1- Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 2 (dois) conjuntos de documentos, a saber: 
Proposta de Preço e Documentos de Habilitação, sendo aceita a remessa via postal para o endereço 
constante no preâmbulo deste Edital.
3.2- Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos (“Proposta 
de Preço” e “Documentos de Habilitação”), na forma dos incisos I e II a seguir:

I — Envelope contendo os relativos à Proposta de Preço; 
PR EFE ITU R A  MUNICIPAL DE FO RTIM  
PREGÃO N° 2903.01/2019 - SMS 
LIC ITA NTE:
CNPJ:
ENVELO PE N° 01 (PRO PO STA  DE PREÇOS)

II -  Envelope contendo os Documentos de Habilitação:

/ /
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PR EFE ITU R A  M UNICIPAL DE FO RTIM  
PREGÃO N° 290 3 .01/2019- SMS 
LIC ITA N TE:
CNPJ:
ENVELO PE N° 02  (DOCUM ENTOS DE HABILITAÇÃO)

OBS: A ausência dos dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para desclassificação do 
licitante, que poderá regularizá-lo no ato da entrega. Caso eventualmente ocorra a abertura do envelope n° 2 
- Habilitação antes do envelope n° 1 -  Proposta de preços, por falta de informação na parte externa dos 
envelopes, será novamente fechado sem análise de seu conteúdo e rubricado por todos os presentes.

3.3- Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original ou cópia autenticada por cartório competente.
3.3.1- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil.
3 .3 .2 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filia l, todos da mesma filia l, com exceção dos documentos que são válidos 
para matriz e todas as filia is. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede 
que apresentou a documentação.
3.3.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.4- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das propostas de preço.
3.5- Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no 
endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas.
3.6- Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o 
pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
3.7- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
3.8- Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 
certame.

4. DA PRO PO STA  DE PREÇO (ENVELO PE N° 01)
4 . 1 -  0  envelope “Proposta de Preço” deverá conter a especificação do veiculo, contendo a MARCA 
ofertada e seus respectivos preços em algarismos e por extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, 
ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre 
impresso do licitante e número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas;
4.1.1- A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. 
São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente 
nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora.
4 .2 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento 
não previsto em lei.
4 .2.1- As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por menor preço
por Item, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários 
para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros 
custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento do 
produto, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços necessários 
à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazq 
de contrato. * r

/4.3- A validade da Proposta será de 60  (sessenta) dias;
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4.4- Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por exf 
ocorrendo discrepância entre os valores por extenso e preços unitários, prevalecerão os primeiros.
4 .5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo a 
Pregoeiro proceder às correções necessárias.
4.6 - O representante da licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital, 
deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstancie o 
lance vencedor, se for o caso, segundo o item 9.5 deste edital.
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5. DOS DOCUM ENTOS DE HABILITAÇ ÃO  (ENVELOPE N° 02)
O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os seguintes documentos, em idioma nacional, em 
uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir:

5.1- HABILITAÇÃO  JURÍDICA:
5.1.1. REG ISTRO  COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filia l ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;
5.1.2. A TO  C O N STITUTIVO , ESTA TU TO  OU C O NTRATO  SOCIAL CONSOLIDADO, em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filia l ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;
5.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO  C O N STITUTIVO , no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filia l ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz;
5.1.4 A LVARA  DE FUNCIO NAM ENTO , para o exercício vigente expedido pelo município da sede da 
licitante.
5.1.5. DECRETO DE A UTO RIZA Ç A O , em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO  DE REG ISTRO  DE A UTO RIZA Ç Ã O  PARA FUNCIO NAM ENTO  expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.1.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE M ICROEM PREENDEDO R INDIV IDUAL (CCMEI), tipo 
empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n° 128 /200 8 , 
devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do sítio
www.portaldoempreendedor.aov.br:
5.1.7. CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, do Sócio Administrador ou do titular da empresa.

5.2 - REG ULA RIDA DE FISCAL E TRA BA LH ISTA :
5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
5.2.3. Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa 
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma da Portaria Conjunta RFB/PGNF n° 
1.751 de 2 de outubro de 2014;
5.2.4. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
5.2.5. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
5.2.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, através 
de Certificado de Regularidade de Situação -  CRS e;
5.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

5.2.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
5.2.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05  
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização ^/
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da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão ne 
conforme os ditames da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/20014;
5.2.5- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da 
licitação, ou lote, conforme o caso.

5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:
5.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do 
cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devendo v ir 
Acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade;
5.3.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário 
do qual foi extraído, devendo vir acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo 
de validade.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados 
na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada 
a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a 
sede da companhia, devendo vir acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de 
validade.
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas 
para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial, devendo vir 
acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade.
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, 
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade devendo vir acompanhado com a CRP do Contador 
responsável, dentro do prazo de validade.
5.3.3. Entende-se que a expressão "na forma da le i" constante no item 5.3.1, deste tópico, no mínimo: 
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e 
encerramento.
5.3.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
5.3.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei.
5.3.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 5.3.1 engloba, no mínimo:
I) Balanço Patrimonial;
II) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
III) Termos de abertura e de encerramento;
IV) Recibo de entrega de escrituração contábil digital;
V) Comprovante/termo de autenticação digital (assinatura digital), a fim de garantir a autoria, a 
autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento digital.
VI. Certificado de Regularidade Profissional -  CRP do contador responsável pela assinatura do Balanço 
Patrimonial.
5.3.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
5.3.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1 4 2 0 /2 0 1 3  e 
RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, 
verificar o site www.receita.aov.br. no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50  das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2 .6 6 9 /2 0 1 3  de
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relatoria do Ministro Valmir Campeio. Devendo vir acompanhado com a CRP do Contador responsáy 
dentro do prazo de validade. —Rubrica
5.3.8. Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as empresas 
deverão apresentar o memorial de cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que 
forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa 
situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), 
Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), resultantes da 
aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonao Prazo 
Passivo Circulante +  Exigível a Longo Prazo

*y
O

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC : Ativo
Circulante Passivo Circulante

5.3.9. Serão consideradas Solventes as empresas que apresentem: índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) igual ou maior que 1 (um).
5.3.10. Fica dispensado da apresentação da exigência prevista nos itens: 5.1.4 e 5.3.1 a 5.3.8 deste 
tópico a figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e apresentar as demais 
exigências.
5.3.10. Certidão negativa de FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRA JUDIC IA L expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada no máximo 30 (trinta) dias anteriores a data 
determinada para a disputa de preços

5.4 -  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.4.1. Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificação do 
assinante e firma reconhecida, comprovando que a LICITANTE, forneceu ou esteja fornecendo produtos 
compatíveis em características com o objeto desta licitação, conforme especificações previstas no Termo de 
Referência.
5.4.1.1. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso.
5.4.1.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o subitem “5.4.1”, instrumento de nota fiscal ou termo de contrato respectivo ao 
qual o atestado faz vinculação.

5.5 -  DECLARAÇÕES:
5.5.1. Declaração expressa de que atende ao disposto no Artigo 27, inciso V, da Lei Federal n° 
8.Ó 66/93 e inciso XXXIII do art. 7 o da Constituição Federal, conforme modelo do Anexo III.
5.5.2. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do veiculo a ser ofertado e que 
sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital;
5.5.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital;
5.5.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8 .666/93);

6. DO RECEBIM ENTO  DOS DOCUM ENTOS E DO CREDENCIAMENTO_________________ ______
6.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por uma Pregoeira, a ser 
realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo e 
o conteúdo deste edital.
6 .2- Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, deverão se 
apresentar para credenciamento junto a Pregoeira, devidamente munidos de documentos que os 
credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais, nos termos previstos pelo inciso IV, do artigo 11, do Decreto n° 3 .55 5/20 00 .
6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, devidc
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credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Pregoeiro receberá, em enveldp^bncX” 
distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação 
exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos participantes.
6 .4 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito 
pela Pregoeiro, salvo no caso do item 9.5 deste edital.
6 .5- Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.

6.6- POR CREDENCIAM ENTO ENTENDE-SE A APRESENTAÇÃO  CONJUNTA DOS SEG UIN TES  
DOCUM ENTOS:_______________________________________________
I- Documento oficial de identidade;
II- Procuração por instrumento público ou particular, este ultimo com firma reconhecida, inclusive com 
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante, acompanhado do respectivo documento que 
comprove a investidura/titularidade desses poderes pelo outorgante (ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, acompanhado da ata de eleição dos administradores, procurações e/ou substabelecimentos 
se for o caso, demonstrando essa condição de sócio-gerente, diretor, titular ou representante com poderes 
para constituição do mandato).
III - Declaração da Licitante de: (1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
constantes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos 
do Edital e do VEICULO a ser ofertado no presente certame licitatório; e (3) que sua proposta atende 
integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo disposto no item 1 do ANEXO III deste 
Edital,
IV- Nos casos de ME e EPP, apresentar também declaração de que atende os requisitos do Art. 3o da Lei 
Complementar 1 23 de 1 4 de janeiro de 2006, para que possa fazer jus aos benefícios previstos na 
referida Lei, conforme modelo anexo deste edital. A não apresentação da presente declaração, na forma 
aqui exigida, implicará na decadência do direito aos benefícios previstos na Lei Complementar 
123 /200 6 .

6.6 .1- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio- 
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que 
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
6.6.2- Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues fora dos 
envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes 
“Propostas de Preços”.
6.7- A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do 
preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante 
a sessão do pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso.

7. DOS PRO CEDIM ENTOS LIC ITATÓ RIO S
7.1- O Pregão será realizado pelo Sistema Presencial.
7 .2 - O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas 
somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor Preço GLOBAL.
I -  A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os licitantes, 
classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances verbais dos 
licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta 
da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;
1.1- Serão desclassificadas as propostas:
a) . Que não atenderem as especificações deste Ed ita l;
b) . Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma do Art. 
48 da Lei de Licitações).
c) . Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes;
II — A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a verificação e 
análise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” do licitante classificado em 
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como a 
declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não 
ocorra interposição de recurso.
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7.3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fattfcjbõcJ 
superveniente e aceito pela Pregoeiro.
7 .4 - Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada 
ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e 
impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, 
devendo ser assinadas pela Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos 
licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes;
7 .5 - A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pela Pregoeiro e Equipe de Apoio, por 
qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, fonográfica 
ou de outra espécie. A Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e 
os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, 
sendo que será arquivada por um período de ÓO (sessenta) dias após a data da reunião.
7 .6 - O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar o 
instrumento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta.
7 .7 - O Município de Fortim se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as informações 
apresentadas pelo licitante sobre as características do produto ofertado. Caso sejam encontradas 
discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta. Se inexeqüíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da 
licitante.

8. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS______________________________________________________________
8.1- Serão abertos os envelopes “Proposta de Preço” de todos os licitantes e a Pregoeiro informará aos 
participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o fornecimento do(s) 
objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
8.2- A Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os 
licitantes, classificando o licitante com proposta de menor preço por item e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 1 0 %  (dez por cento) relativamente à 
de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
8 .2.1- Quando não forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
item 8.2, a Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3 (três), para que seus 
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas.
8.3- Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
8.3.1- A Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem 
decrescente de preço.
8.3.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.3.3- Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeiro, implicará exclusão 
do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada 
para classificação, no final da etapa competitiva.
8 .4 - Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeiro verificará a existência de ME e EPP, para os 
efeitos do contido na Lei Complementar 1 23/200Ó , procedendo como previsto no item 9.
8.5- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, a 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito.
8.5.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados 
para a contratação.
8.Ó - Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão, 
observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1.
8.Ó.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44  e 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 200ó, a Pregoeira aplicará os critérios para desempate em favor da 
microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
8.6.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
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microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 %  (cinco por cento) superior ao me" 
preço.
8.6.1.2- Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
I — A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de 
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item
8.6.1.3 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo 
de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
III — no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste Edital, será realizado 
sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.6.1.4- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.6.1.5- O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.6.1.6- Após o desempate, poderá a Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o 
valor de referencia definido pela administração pública.
8.7- Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da 
etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subsequente, a Pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração.
8.8- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital.
8.9- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.° 01 
(Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
8.9.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
8 .10- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as 
primeiras.

9. PA  FASE DE HABILITAÇÃO  E DO JULG AM ENTO _______________________________________________________
9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos 
de Habilitação” desta licitante.
9.2- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
9 .2.1- Na forma do que dispõe o art. 42  da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato.
9 .2 .1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
9.2.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05  (cinco) dias úteis (Lei n° 147, 07  de agosto de 2014), contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.
9.2.1.3- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação.
9.2.1.4- Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fc
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habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo 
que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal 
no item 9.2.1.2 acima.

e forma, e ainda, a ME ou EPl 
e trabalhista no prazo definido

9.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo- 
lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso.
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, permitida renegociação — item 8.6 do edital, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
9.5- O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de Preço 
formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado a Pregoeira prorrogar o prazo, 
motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação realizada na audiência pública do 
Pregão;
9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as 
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida 
para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira, sua 
Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou por 
representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes.
9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou 
inferior ao previsto para a aquisição do produto será feita, pela Pregoeira, a adjudicação ao licitante 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente 
instruído, será encaminhado para as Secretarias competentes para homologação e subseqüente 
contratação.
9.8- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados vencedores 
serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes permanecerão em 
poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos licitantes. 
Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10. DOS R E C U R S O S __________________________________________________________________________________
10.1- Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das 
suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde 
logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.1.1- O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.
10.1.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela 
Pregoeira ao licitante vencedor.
10.1.3- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado 
a Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.2- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala 
da Comissão de Licitação.
10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, os Secretários de 
origem homologarão o procedimento licitatório e adjudicarão o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) 
vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatário.
10.5- Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11. DA CONTRATAÇÃO ___________________________________________________________________________________
11.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico, celebrado entre o Município, representado pelo(a) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa 
(doravante denominado Contratante), e o(s) licitante(s) vencedor(es) (doravante denominada Contratada), 
que observará os termos da Lei n.° 8 .66 6/93 , deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi 
submetida a exame prévio da Procuradoria Geral do Município.
11.2- O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, para 
celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais 
documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o 
disposto no item 17.7 deste edital.
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1 1.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado aos 
Secretários Ordenadores de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a 
licitação.
11.4- Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará 
com relação aos possíveis termos aditivos.
11.5- O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
1 1.6- O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. ó5 da Lei n.° 
8 .66 6/93 .

12. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA_____________________________________________________ ________________
1 2 .1 - 0  Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, não podendo 
ultrapassar 31 de dezembro de 201 9, contados a partir da Nota de Empenho.

13. DAS OBRIGAÇÕES C O N TRA TUA IS
13.1- A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8 .6 6 6 /9 3 , deverá 
obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato — Anexo a este edital.

14. PA  EXECUÇÃO PO  C O N T R A T O ____________________________________________________ ______________
14.1- O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e 
as normas dispostas na Lei n.° 8 .6 6 6 /9 3  e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, 
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução, total ou parcial.

14.1.1. DO PRA ZO  E LOCAL DE EN TREG A:
14.1.2. O Veículo/bem licitados deverá ser entregue no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 
contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela Secretaria Responsável,
14.1.3. - Por ocasião da entrega do veículo (ambulância), o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
14.1.4. - Para a aquisição objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome: da 
Secretaria de Saúde, com endereço à Rua Izídio Moura, 161, Centro, CEP 6 2 .1 50 -000 , Fortim -  CE, 
CNPJ: 10.295.31 1/0001-89 .
14.1.5. - No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas adequados às supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

14.2- A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretária Ordenadora de Despesa.
14.3- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na 
ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
14.4- A Contratante se reserva o direito de rejeitar o veiculo, se em desacordo com os termos do 
presente Edital e do respectivo Contrato.
14.5- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
14.6- O produto objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
14.7- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei 
n.° 8 .6 6 6 /9 3  e alterações posteriores, até 2 5 %  (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada 
a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes.
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1 5 . DA RESCISÃO DO CO NTRATO __ TjffiÉr
15.1- O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77  e 78 da Lei n.° 
8 .6 6 6 /9 3  e nas formas previstas nos artigos 79  e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores.
15.2- A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela 
Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.
15.3- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral 
da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante 
prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso 
hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória.

16. DO PREÇO E DO PAG AM ENTO _______________________________________________________________ ________
16.1- Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidência de ICMS;
1 6.2- O abastecimento deverá obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital;
16.3- Os preços do produto objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante adjudicatário de 
acordo com as condições estabelecidas no pregão.
16.4- O produto efetivamente fornecido será atestado e pago, respectivamente, pelo Liquidante e 
Ordenador de Despesa da Secretaria de origem, cujo endereço será o de cobrança das faturas 
relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de Contrato — 
segundo modelo constante em anexo deste edital.
16.5- O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 30 (trinta) dias contados da data do 
recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor.

17. DAS PENALIDADES
17.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fize r declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
cominações legais.
17.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 

parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I -  Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8 .66 6/93 , poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II — Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo 
com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1 %  (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega do 
objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10%  do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência;
c) de 5%  (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Fortim, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV -  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
17.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
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defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do itei 
17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
17.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fize r jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.
17.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I — Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II — Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados;
III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos.
17.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis.
17.7- A licitante adjudicatário que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5 %  
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
17.8- As sanções previstas no Hem 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocado para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

18. DA DOTAÇÃO O RÇ AM ENTÁRIA
18.1- Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação 
Orçamentária especificada no preâmbulo deste edital.

19. DISPOSIÇÕES G ERAIS
19.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeiro 
durante a sessão.
1 9.2- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante 
a realização da sessão pública deste Pregão.
1 9.3- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
19.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital.
19.5- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui- 
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 
no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
1 9.6- O Secretário Ordenador de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do 
art. 49  da Lei n.° 8 .66 6/93 , não cabendo às licitantes direito a indenização.
19.7- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas.
1 9.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Fortim — CE.
19.9- Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes 
contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.
19.10- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente de Licitação, até 5 
(cinco) dias correntes anteriores à data fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas,^
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igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada „ „
participantes do certame.
19.11- Os recursos mencionados no item 10 deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos a 
Secretária Ordenadora de Despesas, por intermédio da Pregoeiro, caso este resolva manter o 
julgamento proferido na decisão que motivou o recurso, e protocolizados exclusivamente no endereço 
mencionado no Preâmbulo deste edital.
19.12. O edital e anexos serão fornecidos, mediante Termo de Retirada de Edital, nos horários de 
08h00min as 1 2h00min, na Sede da Comissão de Pregão da PMF, situada à Vila da Paz, n° 40  -  Centro 
— Fortim/CE -  CEP 6 2 .8 15 -000 , como também no sitio: http://municipios.tce.ce.aov.br/licitacoes/ dentro 
dos prazos estabelecidos pela instrução normativa n°. 0 4 /2 0 1 5  do Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará -  TCE, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e 
conferência dos interessados.
19.13. Para dirim ir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro 
da Comarca de FORTIM — Ceará.

Fortim/Ce, 29 de março de 201 9.
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1. AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO, MODELO AM BULANCIA TIPO  A -  SIM PLES REMOÇÃO TIPO  
FURG O N ETA , PARA A TEN D ER AS NECESSIDADES DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE FO RTIM  -  CE,
conforme TERMO DE COMPROMISSO N° 2 3 0 4 4 5 1 7 1 2 1 8 1 6 4 6 6 6 0  — Fundo Nacional de Saúde -  
Ministério Federal.

2. MOTIVAÇÃO: A Aquisição de transporte sanitário eletivo destinado ao deslocamento e usuários para 
realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito do SUS. A Aquisição de tal veiculo trará ao 
Município uma contenção de despesa que será convertida em melhoramentos no sistema de saúde local, 
facilitando a vida da população, além de representar relevante beneficio para as comunidades da área 
de abrangência da ação, especialmente no que se refere ao transporte de pacientes para municípios 
vizinhos ou para a capital, quando o município não dispõe do tratamento ou exame adequado no 
estabelecimento de saúde local. A Aquisição em tela possui padrões de desempenho e qualidade que 
podem ser objetivamente definidos pelo Edital por meio de especificações usuais do mercado, 
enquadrando-se, portanto bens comuns, nos termos do parágrafo único do Art. I o da Lei 10 .520/02. 
Portanto, tal aquisição se faz necessária para atender as necessidades do Hospital Dr. Waldemar 
Alcântara de Fortim — CE.

3. ESPECIFICAÇÃO D ETA LHA DA S DO VEICULO:
O veículo deverá ser cotado pelas licitantes com a indicação da marca, conforme especificação abaixo:

DESCRIÇÃO CARACTERÍSTICAS VALO R
ESTIM ADO

Aquisição de 01 
(uma) unidade 
móvel de saúde, 
Ambulância -  Tipo 
A — Remoção 
Simples e Eletiva

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furaoneta.
Veículo tipo furgoneta c/ carroceria em aço ou monobloco e 
original de fábrica, 0 km, Air-Bag p/ os ocupantes da 
cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas 4 rodas, modelo do ano da 
contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância 
de SIMPLES REMOÇÃO. Motor Dianteiro; 4 cilindros; 
Combustível = gasolina ou gasolina e/ou álcool misturados 
em qualquer proporção (flex); Potência mín de 85 cv; 
Tanque de Combustível: Capac. mín —50  L. Freios e 
Suspensão. Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN; Cabine/Carroceria: Portas em chapa, c/ 
revestimento interno em poliestireno, c/ fechos interno e 
externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. 
Altura interna do veículo deve ser original de fábrica. O 
pneu estepe não deve ser acondicionado no salão de 
atendimento. Sist. Elétrico: Original do veículo, c/ montagem 
de bateria de no mín 60 Ah do tipo sem manutenção, 1 2 
volts. O Sist. elétrico dimensionado p/ o emprego simultâneo 
de todos os itens especificados do veículo e equipamentos, 
quer c/ a viatura em movimento quer estacionada, sem risco 
de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. 
Iluminação: Natural e Artificial. Sinalizador Frontal Principal 
do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, c/ 
módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, c/ compr. 
mín de 1.000 mm e máx de 1.300 mm, largura mín de 250 
mm e máx de 500  mm e altura mín de 55 mm e máx de 1 10 
mm, instalada no teto da cabine do veículo. Laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e SAE 
J845, no que se refere aos ensaios contra vibração, 
umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 
1, p/ o Sinalizador Luminoso Frontal Principal. Sinalização 
acústica c/ amplificador de potência mín de 100 W  RMS 
@ 1 3 ,8  Vcc, mín de 3 tons distintos, Sist. de megafone c/ 
ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no 
mínlOO dB @ 1 3 ,8  Vcc; Laudo que comprove o atendimento 
à norma SAE J1849, no que se refere a requisitos e

R$ - 80 .000 ,00  
(Oitenta mil reais)

/

/
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diretrizes nos Sist.s de sirenes eletrônicas c/ um único 
autofalante. Sist. portátil de oxigênio completo, min 3 L. A 
cabine deve ser c/ o Sist. original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica p/ ar Condic. ventilação, 
aquecedor e desembaçador. O compartimento do paciente, 
deve ser original do fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica um Sist. de Ar Condic. e ventilação nos termos 
do item 5.12 da NBR 14.561 .Ventilador oscilante no teto; A 
Capac. térmica do Sist. de Ar Condic. do Compartimento 
traseiro deve ser de no min 1 5.000 BTUs. Maca retrátil, em 
duralumínio; c/ no min 1.800 mm de compr. Provida de Sist. 
de elevação do tronco do paciente de min 45 graus e 
suportar peso min de 100 kg. Com colchonete. Deverão ser 
apresentados: Autorização de Funcionamento de Empresa do 
Fabricante e Registro ou Cadastramento dos Produtos na 
Anvisa; Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à norma 
ABNT NBR 1 4 5 6 1 /2 0 0 0  e AMD Standard 004 , feito por 
laboratório devidamente credenciado. A distribuição dos 
móveis e equipamentos no salão de atendimento deve 
prever: Dimensionar o espaço interno, visando posicionar, de 
forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e 
aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. As 
paredes internas, piso e a divisória deverão ser em plástico 
reforçado c/ fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila 
Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos c/ espessura min 
de 3mm, moldados conforme geometria do veículo, c/ a 
proteção antimicrobiana, tornando a superfície
bacteriostática. Um suporte p/ soro e plasma; Um pega-mão 
ou balaústres vertical, junto a porta traseira esquerda, p/ 
auxiliar no embarque c/ acabamento na cor amarela. 
Armário superior p/ objetos, na lateral direita, acima da 
maca, em ABS auto-estinguível ou compensado naval 
revestido interna e externamente em material impermeável e 
lavável (fórmica ou similar). Fornecer de vinil adesivo p/ 
grafismo do veículo, composto por cruzes e palavra 
Ambulância np capô, vidros laterais e traseiros; e as marcas 
do Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde._____________

4. RESPO N SÁVEL PELA COTAÇÃO DE PREÇOS:
TERMO DE COMPROMISSO N° 2 3 0 4 4 5 1 7 1 2 1 8 1 6 4 6 6 6 0  -  Fundo Nacional de Saúde -  Ministério 
Federal.

5. DOTAÇÃO O RÇAM ENTÁRIA
As despesas decorrentes da Aquisição do objeto desta licitação correrão à conta da dotação 
orçamentária: 1 001 .10 .302 .0005 .2 .028 , Elemento de Despesas: 4 .4 .90 .52 .00  -  4 .4 .90.52.52

6. DAS OBRIGAÇÕES
6.1 -  DAS OBRIGAÇÕES E RESPO N SABILIDA DES DA C O N TRA TA DA
6.1.1- Entregar o objeto do Contrato conforme especificações da(s) Secretaria(s), de conformidade com 
as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, 
a partir do recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3  
e suas alterações, nos locais determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as 
especificações contidas nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda;

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contr^t& 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

3»
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b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrenti 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas 
os seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, 
até 2 5 %  (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § I o do artigo 65 
da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 ;
e) A entrega do veículo deverá se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
contratante.
f)  . Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo na entrega.
g) . Entregar o objeto do Contrato a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela Secretaria 
Responsável, diretamente nos locais indicados pela CONTRATANTE e prazos estabelecidos neste 
PREGÃO, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, prazos estes, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3  e suas 
alterações;
6.1.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas 
no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo de 
imediato ser adequados às supracitadas condições;
6.1.3. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do objeto licitado, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
6.1.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas e aceito pela Secretaria Municipal de Saúde, não serão considerados como 
inadimplemento contratual;
6.1.5. U tiliza r profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual;
6.1.6. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem 
o bom andamento e execução do objeto contratual.

6.2. DAS OBRIGAÇÕES E RESPO N SABILIDA DES DO C O N TRA TA N TE
6.2.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8 .6 6 6 /9 3  e 
suas alterações posteriores;
6.2 .2 . Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma prevista neste instrumento;
6.2.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao seu bom andamento;
6.2.4. Exig ir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como receber o objeto nas condições 
contratadas, realizado os pagamentos nos prazos devidos;
6.2.5. Designar servidor para a vistoria e fiscalização referente à entrega dos bens
6.2.6. Indicar o local em que deverão ser fornecidos os bens;

7. DO PRA ZO , CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREG A.
7.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da 
emissão da ordem de compra, em atendimento às necessidades do órgão contratante, conforme as 
condições estabelecidas no Anexo I.

PA RÁG RAFO  PRIM EIRO
A entrega do objeto deste contrato dever ser feita no local indicado pela respectiva Secretaria, correndo 
por conta da CONTRATADA as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes da execução do objeto contratual.

PA RÁG RAFO  SEGUNDO
O veiculo deverá ser transportado de forma a não ser danificado durante a operação de transporte, 
carga e descarga, assinalando-se na embalagem destino, quando for o caso, e as demais características 
que os identifique. Deverão acompanhá-los 02 (duas) vias da fatura comercial com as suas especificações 
detalhadas ou documento equivalente, necessário à conferência do veiculo. y/PA RÁG RAFO  TERC EIRO  J/
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O veículo deverá ser entregue pela CONTRATADA e está em plena condição de uso, no prazo máximo cffe1 
60  (sessenta) dias, contados a partir da data do recebimento da ordem de compra de que trata a 
Cláusula décima primeira.

8. DA FORM A DE PAG AM ENTO

Recibo, na forma prevista no parágrafo terceiro da cláusula terceira.

PA RÁG RAFO  PRIM EIRO
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.

PA RÁG RAFO  SEGUNDO
O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no Banco 
de referencia da mesma.

O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no 
protocolo do órgão contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou

Fortim/CE, 29 de março de 201 9.

Pregoeira do Município de Fortim - CE
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ANEXO  II - MODELO DE PRO PO STA  DE PREÇOS PA D RO N IZA D A

Razão Social:_____
C N PJ:______________
Endereço:_______ C EP :____
Fone :______ F a x :___________
Banco:_____Agência N.°:____ Conta Corrente n.°:____
Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao Pregão
Presencial N ° _______ - SMS, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO, MODELO AMBULANCIA
TIPO  A -  SIMPLES REMOÇÃO TIPO  FURG O NETA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE SAUDE DO 
MUNICÍPIO DE FORTIM  -  CE, conforme TERMO DE COMPROMISSO N° 230 44517 1218 16466 60  -  Fundo
Nacional de Saúde — Ministério Federal, com abertura no d ia _____de _______de 2019, à s ___h__min, horário
local.

Outrossim, declaramos que:

a) Nos preços oferecidos estão inclusas todas as despesas de fornecimento dos bens, impostos, 
encargos, taxas e frete;

b) O veículo será entregue no Município de Fortim, caso a nossa proposta seja aceita, comprometemos- 
nos:

c) A efetuar a entrega do veículo no prazo Máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contado a 
partir da data de recebimento da ordem de compra.

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60  (sessenta) dias, contados a partir 
desta data.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as 
condições do edital.
Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos produtos 
objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos 
submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital.

ITEM ESPECIFICAÇÃO Q UA N T. UNID MARCA V. U N T V. TO TA L
01

02

VALO R GLOBAL DA PRO PO STA : R $ ..................................................(VALOR POR EXTENSO ).

PRA ZO  DE EN TREG A: conforme edital. 

Locale data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

CNPJ:
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ANEXO III -  MODELO DE DECLARAÇÕES 

III.I.) I o Modelo de Declaração: (Credenciamento)

DECLARAÇÃO I

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para 
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, 
junto ao Município de FORTIM, Estado do Ceará, o seguinte: (1) que dá ciência de que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de 
todos os parâmetros e elementos do Edital e do veiculo a ser ofertado no presente certame licitatório; e 
(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............ (CE),......d e ...................... 2019.

III.II.) 2° Modelo de Declaração:
DECLARANTE

DECLARAÇÃO II

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de FORTIM, Estado do 
Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9 .854, de 2 7 /1 0 /1 9 9 9 , publicada no DOU de 
2 8 /1 0 /1 9 9 9 , e ao inciso XXXIII, do artigo 7 o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(CE),.... d e ...................... 2019.

DECLARANTE
III.III.) 3° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO III

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de FORTIM, Estado do 
Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado no 
presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste 
edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(CE).......d e ...................... 2019.

DECLARANTE
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III. IV.) 4° Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO IV

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de FORTIM, Estado do 
Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(CE),....d e ...................... 2019.

DECLARANTE
III.V.) 5° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO V

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de FORTIM, Estado do Ceará, sob as penalidades 
cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.Ó 66/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............ (CE),......d e ...................... 2019.

DECLARANTE

III.VI.) 6a Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO VI

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ n°________________________ , por intermédio de seu representante
legal, o(a) Sr(a)_______________________________ _________, portado(a) da Carteira de Identidade
n°________________________  e CPF n° ___________________ ______ , DECLARA, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3o da Lei Complementar n° 
1 23/06 .

.-CE,______________de de 2019.

(Representante Legal)
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MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

III.VI.) 6° Modelo de Procuração:

P R O C U R A Ç Ã O

O UTO RG A N TE: <NO M E DA EM PRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante), S r.<  NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
CPF).

O UTO RG ADO : <NO M E DO C RED EN C IA D O  qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, 
CPF e endereço).

PO DERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao
Município de Fortim, Estado do Ceará, relativo ao pregão promovido através do Edital n° ___ / _____ ,
podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a 
documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675  do Código 
Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

( U F ) , .....d e ..........................de

O UTO RG A N TE
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ANEXO IV

C O N TRA TO  N°
M IN UTA  DO TERM O  DE C O NTRATO

TERM O  DE C O NTRATO  QUE EN TRE SI FA ZEM  O 
MUNICÍPIO DE FO RTIM , A TRA V ÉS DA SEC RETA RIA  DE
__________ , COM A E M P R E S A __________, NAS CONDIÇÕES
ABAIXO PACTUADAS:

O Município de Fortim, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua Prefeitura na Vila da 
Paz, n° 40  -  Centro — Fortim/CE -  CEP 62.81 5 -000 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 35 .050 .756/0001  -20,
através da Secretaria de __________ , neste ato representado pelo(a) respectivo(a) Secretário(a),
___________ , doravante denominado de C O N TRA TA N TE, e de outro lado, a Empresa _____, pessoa
jurídica de direito privado, sediada à rua/av._____, _ ,  b a irro ___ , cidade____, inscrita no CNPJ/MF sob
o n° ____, neste ato representado por ______ , portador do CPF n° ____, ao fim assinado, doravante
denominada de CO NTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão n ° ______________ /2019 - SMS, o que
fazem mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

C LÁUSULA PRIM EIRA  - DO FUN D A M EN TO  LEGAL________________________________________________________
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal N° 8 .6 6 6 /9 3  - 
Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520. de 17/07/2002 -  Lei que 
Regulamenta o Pregão, o Decreto n° 3 .5 5 5 /2 0 0 0 , devidamente homologado pelo(a) Exmo(a). Sr(a). 
Secretário(a) d e __________ do Município de Fortim —  CE.

C LÁUSULA SEG UNDA - DO OBJETO______________________________________________________________________
2.1- Constitui objeto da presente a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO, MODELO AM BULANCIA TIPO  A 
-  SIM PLES REMOÇÃO TIPO  FURG O N ETA , PARA A TEN D ER AS NECESSIDADES DE SA UDE DO 
MUNICÍPIO DE FO RTIM  -  CE, conforme TERMO DE COMPROMISSO N° 2 3 0 4 4 5 1 7 1 2 1 8 1 6 4 6 6 6 0  -  
Fundo Nacional de Saúde -  Ministério Federal.

C LÁUSULA TERC EIRA  - DO VALO R E R E A J U S T E _____________________________________________
3.1- O objeto contratual tem o valor de R$ ......... (....................... ), a ser pago até o 10° dia após a
entrega, obedecido o constante no Preâmbulo do Edital de Pregão.
3.2- O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 1 2 (doze) meses da 
apresentação da proposta. Caso exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser 
reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

C LÁUSULA Q U A RTA  - DO PRA ZO  E DOS LOCAIS DE E N T R E G A _______________________________
4.1 - O veiculo licitado deverá ser entregue no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 
expedição da ORDEM DE FORNECIMENTO/COMRPRA, envida pela Secretaria Competente, no local 
determinado na mesma.
4.2 - A entrega do produto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 
recursos ou deslocamento. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente 
planejada e ser necessariamente aprovada pelo Secretário Ordenador de Despesa.
4.3 - Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
4.4 - Por ocasião da entrega do produto, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal.
4.5 - O produto que não atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo servidor 
responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo 
de até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento.
4.6 - Deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome da Secretaria Municipal de Saúde, 
com domicílio na Rua Izídio Moura, n° 161 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62 .8 15 -000 , inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 1 0 .2 95 .31 1/00 01 -8 9 .

C LÁUSULA Q U IN TA  - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
5.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, não podendo * 
ultrapassar o prazo de 31 de dezembro de 201 9, contados a partir da Nota de Empenho.
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6 .1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 
de Desoesas:

, Elemento

C LÁUSULA SÉTIM A  - DA OBRIGAÇÃO DAS PA RTES
7.1 -  DAS OBRIGAÇÕES E RESPO N SABILIDA DES DA C O N TRA TA DA
7.1 .1- Entregar o objeto do Contrato conforme especificações da Secretaria, de conformidade com as 
condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, a 
partir do recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3  e 
suas alterações, nos locais determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as 
especificações contidas nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda;

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas 
os seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, 
até 2 5 %  (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § I o do artigo 65 
da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 ;
e) A entrega do veículo deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
contratante.
f) . Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo na entrega.
g) . Entregar o objeto do Contrato a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela Secretaria 
Responsável, diretamente nos locais indicados pela CONTRATANTE e prazos estabelecidos neste 
PREGÃO, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, prazos estes, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3  e suas 
alterações;
7.1.2. No caso de constatação da inadequação do veiculo fornecido às normas e exigências 
especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os 
recusará, devendo de imediato ser adequados às supracitadas condições;
7.1.3. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do objeto licitado, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
7.1.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas e aceito pela Secretaria Municipal de Saúde, não serão considerados como 
inadimplemento contratual;
7.1.5. Utiliza r profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual;
7 .1 .6 . Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem 
o bom andamento e execução do objeto contratual.

7.2. DAS OBRIGAÇÕES E RESPO N SABILIDA DES DO C O N TRA TA N TE
7.2.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2 8 .6 6 6 /9 3  e 
suas alterações posteriores;
7.2.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma prevista neste instrumento;
7.2.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao seu bom andamento;
7.2.4. Exig ir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como receber o objeto nas condições
contratadas, realizado os pagamentos nos prazos devidos; y.,
7.2 .5 . Designar servidor para a vistoria e fiscalização referente ao recebimento do veiculo ? (A
7.2.6. Indicar o local em que deverá ser entregue o veiculo;

/
/

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001 -20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 341 3-1053 -  Email licitacaofortim@outlook.com

&

mailto:licitacaofortim@outlook.com


ãs GOVERNO MUNICIPAL DE

HQRTiM
U M A  N O V A  H 1 S T 6  R 1 A

vO ° E  L/c
c?  C/>

O F Is - à s L -  £

f t  j
C LÁUSULA O ITAV A  - DO PAG AM ENTO 'kábrfca
8.1- O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias após o adimplemento da obrigação 
contratual, mediante apresentação de Atestado de recebimento definitivo, firmado pelo encarregado de 
recebê-las, na forma do Edital, acompanhado dos documentos hábeis de cobrança (NOTAS FISCAIS e 
RECIBOS) que deverão ser entregues na Sede da Secretaria Competente.

C LÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9 .1 -  0  licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fize r declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
cominações legais.
9.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I -  Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8 .66 6/93 , poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II -  Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo 
com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1 %  (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 1 0 %  do mesmo valor;
b) de 2 %  (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência;
c) de 5%  (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Fortim prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
9 .3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item
9.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
9.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fize r jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.
9.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 9.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação:
I — Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II — Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados;
III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos.
9.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo .
de 5 (cinco) dias úteis. Mjr-
9.7- A licitante adjudicatário que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo deV
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5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5 %  
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracteV 
descumprimento total da obrigação assumida.
9.8- As sanções previstas no Hem 9.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocado para celebrar o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48  (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

C LÁUSULA DECIMA - DAS A LTERAÇ Õ ES C O N TRA TUA IS_________________________________________ ____
10.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 2 5 %  (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
Contrato, conforme o disposto no § 1=, do art. 65, da Lei de Licitações.

C LÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA  - DA R E S C IS Ã O _______________________________ _ _ _ _ _ _ _
11.1 — Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
1 1.2- O nâo cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente na 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77  da Lei Federal N° 8 .66 6/93 , 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em 
Lei ou Regulamento dispostas no presente instrumento.
11.3- O presente Contrato é rescindível, ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extra-Judicial, nos casos de:
11.3.1- Omissão de pagamento pela Contratante;
11.3.2- Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3- Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior.

C LÁUSULA DÉCIMA SEG UNDA - DAS PISPO SICOES FINAIS______________________________________________
12.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado;
1 2.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

C LÁUSULA DÉCIMA TERC EIRA  - DO FO RO_________ __________________________________ ______________ ____
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Fortim, para conhecimento das questões relacionadas com o 
presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes 
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Fortim/Ce,_____d e _______________d e ______.

Secretaria d e ________
Secretário (a) d e ___

CONTRATANTE

Razão Social 
Representante Legal

CONTRATADO

TESTEM U N H A S:
1. CPF:

2. CPF:
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